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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 016/2019 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-7  

 
 

Relatamos que na data de 04 de Fevereiro de 2019, às 09h58min, os membros              
Gentil Pedro Gai e Tamara Gasperi realizaram diligência na Rua José Francisco Vitor, n.º              
40, Bairro Barra, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço corresponde a dois             
prédios, a qual possui com esta municipalidade, o seguinte Termo de Parceria:  

 
 
I. Termo de Fomento FCBC 002/2018. 

 
 

O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da necessidade           
verificar  in loco  as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município,             
ante as especificações contidas no termo de fomento, com base nos indicadores            
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho. 

 
 
Durante a visita, foi possível constatar, por meio de elementos disponíveis no local:  
 

● Fomos recepcionados no local pela Sra. Joana - Secretária; 
 

● Referente aos pescadores catalogados, a entidade possui em média 200          
pescadores catalogados ativos; 

 
● O quadro de funcionários contratados pela referida entidade é de 03 (três)            

colaboradores; 
 

● A entidade possui sede própria. 
 

 
Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e verificamos que,           

por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos necessários para a execução               
dos planos de trabalho e termo de parceria, ressalvando-se os seguintes aspectos, os quais              
sugerimos que sejam readequados:  
 

 
 

Balneário Camboriú, 04 de Fevereiro de 2019. 
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______________________ 
Tamara Gasperi 

Matrícula nº 32.723  

______________________ 
Gentil Pedro Gai 

Matrícula nº 18.003 
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